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PORTARIA N° 2.072/2022 

 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor da servidora ANA JULIA MORAIS OLIVEIRA, 

matrícula 2760975, CPF n
o 
095.088.089-26, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/07/2022 

27/07/2022 

Curitiba/PR – Curso de Especialização. PRÓPRIO 

VALOR TOTAL R$............... R$ 448,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de julho de 2022. 

 

 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 2.073/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor da servidora ROSANGELA MARIA DE SOUZA, 

matrícula 156027-1, CPF n
o 
540.021.689-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/07/2022 

27/07/2022 

Curitiba/PR – Curso de Especialização. PRÓPRIO 

VALOR TOTAL R$............... R$ 448,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de julho de 2022. 

 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, na Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências e conforme Decreto 670/2020, Torna Pública a convocação de suplente do Conselho Tutelar, para substituir os 
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conselheiros tutelares em exercício, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário 
Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder 
Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 12h00min ou das 13h00min às 17h00min, a 
fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Cargo: Conselheiro Tutelar - Suplente 

Marciel Silva Nascimento Suplente 

 
1.O (a) suplente convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos.  
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual, Federal e Policia Civil; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
001/2019; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 
público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documento 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) suplente(a) a vaga, podendo ser chamado(a) o (a) próximo(a) subsequente na ordem de 
classificação. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) suplente no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) suplente admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em seus 
dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) suplente não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua Desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do prazo 
de 10 dias após a publicação deste, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) suplente contante na lista de 
classificação, se houver. 
 

Palácio do Diamante, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N
o
 2.074/2022 

 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Munícipio, combinado com a Lei Municipal nº1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),  

 

RESOLVE 

 

   Encaminhar os servidores municipais abaixo relacionados para realizarem Perícia Médica, a fim de aferir possíveis 

incapacidades para o trabalho ou possível retorno às funções: 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de julho 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Nome  Matrícula  

AMELIA JOSIANE BUENO ANTUNES 58190-2 

ANDRIELY MARCHINSKI 180971-1 

CELMA DIVINA DE ANDRADE 56880 

CLEONICE DOS SANTOS COSTA 16918-4 

CLEUDE DA LUZ TAQUES VERHAGEN 54976 

CRISTIANE APARECIDA VEINERT 194760 / 194760-1 

DIRCELIA MARIA BAITEL 54739-2 

FERNANDO SOARES DA SILVA 54410 

ISABEL CRISTINA PEREIRA GOMES 55395 

JOÃO RIBEIRO 56081 

JUSSARA RIBAS GOMES 55093 / 55093-2 

LIDIANE DE MATOS 205001-1 

LILIAN GRACIELE DE OLIVEIRA 172820 

LUCILENE TAQUES 56650 

MARCIA ANDRADE ALBARY 43869 

MARCIA APARECIDA MACHADO 55816 / 55816-1 

PATRICIA ARAUJO DOS SANTOS 56677 / 56677-1 

OSNILDO ANTONIO DOS SANTOS 215546 

ROSANA DE FATIMA RIBEIRO 55824 / 55824-1 

SILMARA APARECIDA CAMPOS ALVES ORZA 166081 

SILVIA MARIA PRESTE PRADO 56545/56545-1 

VALDILENE DA SILVA CANDELARIO 2789787 

VANDERLI APARECIDA RIBEIRO GALVAO 55042 / 55042-1 

VANETE APARECIDA ROSA ANTUNES DOS SANTOS 55247 
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